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art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7742/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores v.c.l. 
(M.f.: 5954327), diretor, e.s.a. (M.f.: 5935911), Policial Penal, W.b.s. 
(M.f.: 5949939), Policial Penal, r.e.q.s. (M.f.: 5956497), coordenador 
administrativo, j.s.f.b. (M.f.: 54195726), Policial Penal, g.Y.s.s. (M.f.: 
5975611), Policial Penal e e.s.s. (M.f.: 5972717), Policial Penal, objetivan-
do apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional dos servidores, 
acerca da suposta não realização de revista aos internos e nas celas du-
rante o procedimento de remanejamento, bem como a falta de autorização 
para sua realização, na Unidade de custódia e reinserção de santa izabel 
v – Ucr santa izabel v, conforme os fatos narrados no relatório informati-
vo de diligência extraordinário nº 12/2023, infringindo, em tese, aos arts. 
177, I (prevaricação), IV, VI, IX “a” c/c 190, I, IV, XI, XIII e XIX, do RJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo costa Pi-
NHeiro de soUsa - funcional: 55585599 - Presidente; gecirleY caNdido 
de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gUstavo goNcalves 
alves - funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e a caeP, se for o caso;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005948
PORTARIA Nº 0859/2023-CGP/SEAP     Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7512/2023-cgP/seaP, objetivando apurar as informações relatadas no re-
latório informativo de diligência nº 149/2023, acerca dos fatos narrados 
sobre a manifestação do dia 23/05/2023.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto 
adMiNistrativo disciPliNar em face dos servidores f.j.f.s. (M.f.: 
5954384), M.r.s.s. (M.f.: 5889368), r.j.s. (M.f.: 5950176) e N.l.M.b. 
(M.f.: 5950071), por suposta infração aos arts. 177, vi c/c 190, iv, do rjU. 
bem como, a comissão sindicante pugnou pela iNstaUraÇÃo de siNdi-
câNcia adMiNistrativa disciPliNar em face dos servidores M.q.a.s. 
(M.f.: 5953893) e a.P.c. (M.f.: 5949738), por infração, em tese, aos arts. 
177, iv c/c 189, do rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMiNistrativo disciPliNar em 
desfavor dos servidores M.r.s.s. (M.f.: 5889368), r.j.s. (M.f.: 5950176) 
e N.l.M.b. (M.f.: 5950071), referente à suposta conduta incompatível com 
a exigida por servidores da segurança pública, com fulcro nos arts. 177, iv 
c/c 190, iv, da lei nº 5.810/994 – rjU. ademais, com esteio nos arts. 199, 
da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, deterMiNar a iNstaU-
raÇÃo de siNdicâNcia adMiNistrativa disciPliNar em desfavor dos 
servidores M.q.a.s. (M.f.: 5953893) e a.P.c. (M.f.: 5949738), referente à 
suposta inobservância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos 
desta secretaria, com fulcro nos arts. 177, iv c/c 189, caput, da lei nº 
5.810/1994 - rjU, acerca do falso testemunho e recusa ao assinar termo 
de notificação, respectivamente.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para registro nos assentamentos 
funcionais dos servidores.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1005955
PORTARIA Nº 0849/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 30 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7740/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor M.o.v.N. 
(M.f.: 5920685), agente Penitenciário, objetivando apurar a responsabi-

lidade administrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não 
efetuar o depósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo 
determinado, referentes às viagens aos municípios de abaetetuba e tomé
-açu, conforme os fatos narrados no Processo administrativo eletrônico – 
PAE nº 2022/233455, infringindo, em tese, aos artigos 177, I, VI, IX, “b”, 
c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 - Presidente; gUstavo goN-
calves alves - funcional: 5952461 – Membro; eMersoN de soUza Pe-
reira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e à secretaria adjunta de gestão 
administrativa – saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005952
PORTARIA Nº 0840/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 19 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7738/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores e.f.c.f. 
(M.f.: 5972573) e e.g.o. (M.f.: 5972806), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ou funcional referente às supostas irregularidades 
ocorridas na atual Unidade de custódia e reinserção de Mocajuba – Ucr 
Mocajuba, conforme fatos narrados no ofício interno nº 264/2023/-crr-
Moc/seaP, via Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2023/790224, 
infringindo, em tese, aos artigos 177, i, ii, iv, vi, art. 178, xi c/c art. 189, 
todos da lei nº 5.810/994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 - Presidente; gUstavo goN-
calves alves - funcional: 5952461 – Membro; eMersoN de soUza Pe-
reira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005953
PORTARIA Nº 0854/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 31 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7743/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor j.a.s.o. 
(M.f.: 5954191), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, acerca da suposta negligência em 
relação à observância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos 
do rjU, referente ao fato ocorrido no dia 06/07/2023, no município de 
castanhal, conforme narrado no ofício interno nº 184/2023-gaP/seaP/Pa, 
via Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2023/788926, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, vi c/c 190, iv, xi do rjU.


